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(Processo Administrativo n°1173/2024) 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de 

Educação, por meio do Setor de Licitações, sediado na Avenida Presidente Vargas, n°42/54 – 
Centro – Cordeiro/RJ, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 144/2023, de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPR ESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 48 DA LEI COMPLEM ENTAR FEDERAL Nº 
123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
 
Em conformidade com as Portarias nº 003/2024, a Comissão de Licitação do presente procedimento 
é composta pela Pregoeira Kelly Silva Bonifácio e os membros da Equipe de Apoio: Bárbara de 
Souza Lima e Thais de Araújo Caeres. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/11/2024 às 15:00 horas até o dia 27/11/2024 ás 
12:00 horas. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:00 horas do dia 27/11/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br   
 
UASG: 985829 

 
 

1 DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual 
aquisição de Materiais Permanentes – Eletrônicos e Eletrodomésticos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1.1. Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados no 
COMPRAS.GOV e no termo de referência (anexo II) do edital, PREVALECERÁ, 
imprescindivelmente, a especificação contida no termo de referência. 

 
1.1.2. Atenção para a ordem dos itens do COMPRAS.GOV, anexo I e Termo de Referência: 
eles poderão estar dispostos em ordem diferente, em razão do sistema governamental. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 
2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos orçamentos das Secretarias 
participantes da ARP, compromissada por conta da respectiva Dotação Orçamentária existente no 
Programa de Trabalho e Natureza de Despesa, os quais serão consignados no Quadro de 
Detalhamento. 
 
2.2 O preço total estimado pelo Setor de Compras para a aquisição do objeto deste pregão é de 
R$297.187,30 (duzentos e noventa e sete mil, cento e oitenta e sete reais e trinta centavos) , 
conforme os valores constantes da RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO- ANEXO I deste edital. 
 
2.3 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
 
3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 

3.1.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
3.5 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1173/2024 
FLS.: ______ 

 
3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.7.2 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.7.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.7.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

 
3.7.5 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.7.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

 
3.7.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.7.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.7.9 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 
3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.3 e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
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da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.3 e 3.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12 A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE H ABILITAÇÃO 
 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ; 

 
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a usufruir 
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

5.1.2 Valor unitário e total do item, em moeda nacional (real), com no máximo duas casas 
decimais; 
5.1.3 Marca; 
5.1.4 Fabricante;  
5.1.5 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência;  

 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 

 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA S E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 

6.3.1 Quando demandado pelo chat, o licitante terá o prazo de 10 (dez) minutos para 
responder as solicitações realizadas pelo Pregoeiro . 

 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$0,01 (um centavo). 
 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

 
6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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6.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.20 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
b) empresas brasileiras; 

 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

6.21.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
6.21.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.21.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.21.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
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6.21.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.21.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 
7 DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.2 SICAF;   
 
7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
7.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 . 
 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 

7.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
7.3.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 
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7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

7.6.2 contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.3 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.6.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

 
7.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.6.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
7.7 A municipalidade verificará a proposta e seus exequibilidade, seguindo os ditames do art.59, 
seus incisos e parágrafos, conforme o objeto da licitação. 
 
7.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
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8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

8.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
 

8.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

8.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

8.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

8.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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8.9 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem deste edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
 

8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

8.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
8.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 
 
8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
 
8.14 DO ROL DE DOCUMENTOS: 

 
8.14.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
8.14.1.1 - NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL : Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no 
Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.14.1.2 - NO CASO DE EMPRESA LTDA. - S. A / MICROEMPRESA / EM PRESA DE PEQUENO 
PORTE: Apresentação do Ato Constitutivo (Estatuto ou contrato social)  acompanhado das 
alterações subsequentes, no caso de inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da 
última Diretoria, se for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de 
sociedades por quotas de responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 
 

a) No caso de Sociedade Simples Limitada, deverá ser apresentado Ato Constitutivo 
(Estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações subsequentes, no caso de 
inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se for o caso, todos 
devidamente registrados em Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
dispoem o artigo 1.150 do Código Civil. 

 
b) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto 
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e o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
8.14.1.3 - NO CASO DE SOCIEDADE CIVIL : Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade 
Civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
8.14.1.4 - NO CASO DE EMPRESA ESTRANGEIRA: Decreto de Autorização, devidamente 
arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa estrangeira em funcionamento no País. 
 
8.14.1.5 NO CASO DE COOPERATIVA: 
 

a) - Ato Constitutivo (Ata da assembléia geral dos fundadores ou instrumento público) e os 
estatutos respectivos, devidamente arquivados na Junta Comercial; 
 
b) - Relação de todos os cooperados, contendo nome e qualificações completas 
(nacionalidade, estado civil, profissão, endereço residencial, número da cédula de identidade 
e do CPF); 
 
c) - Assinatura, por todos os cooperados, de Termo de Compromisso de Responsabilidade 
Solidária, do presente Edital; 

 
8.14.1.6 - NO CASO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL:  Documento de identidade com 
foto e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, disponível em 
www.portaldoempreendedor.org.br. 
 
8.14.1.7 - EM TODOS OS CASOS APRESENTAR: 
 

a) Cédulas de Identidade e CPF de ao menos 01(um) dos sócios proprietários. 
 
b) Declaração do licitante de que cumpre os preceitos estatuídos nos art. 68, VI da Lei 
14.133/2021, bem como o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (Declaração de que não 
emprega menor ) ANEXO IV. 
 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Cordeiro exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão (anexo VII). 
 
d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Idoneidade (ANEXO 
III). 

 
e) Apresentar Declaração de Pequeno Negócio (ANEXO V). 

 
f)   Declaração de Responsabilidade (ANEXO VI). 

 
g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (anexo VIII). 

 
h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (anexo IX). 
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8.14.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
8.14.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.14.2.1 - A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 
 

a) - Apresentação de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto ao (C.N.P.J.); 
 
b) - Apresentação de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (c omprovante de 
inscrição)  ou estadual (comprovante de inscrição, e de situação c adastral),  se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
 
c) - Apresentação de Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Trib utos Federais, 
inclusive os Previdenciários - INSS e da Dívida Ati va da União) ; 
 
d) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Estadual,  do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
e) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
i) - Apresentação de CND para comprovação de regularidade com o FGTS,  demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
g) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Estado  do domicílio ou da sede 
do Licitante ou certidão com restrição; 
 
h) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Município  do domicílio ou da 
sede do Licitante ou certidão com restrição. 
 
i) - A regularidade junto às Fazendas Públicas, estabelecidas nas letras "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 
poderão ser demonstradas através de Certidões Positivas com efeito de negativa, quando o 
crédito tributário encontrar-se suspenso, na forma do disposto no artigo 206 do Código Tributário 
Nacional. 

 
8.14.2.2 - A documentação relativa à regularidade trabalhista consiste em: 

 
a) - Apresentação de comprovação de  prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a 
Justiça do Trabalho - (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)  e/ou Positiva com Efeito de 
Negativa, dentro do prazo de validade. 

 
 
8.14.2.3 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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8.14.2.4 - DA OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 
 

a) – As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição, 
caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações; 
 
b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 
neste edital, será assegurado as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
adjudicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que 
for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
c) - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Lei nº 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para 
celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

8.14.3 QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Demonstrações contábeis dos 02(dois) últimos exercícios financeiros, contendo Termo de 
Abertura e Encerramento, devidamente REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
ORIGEM DA EMPRESA, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de (03) três meses da data da apresentação da proposta. 
   

a.1) Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme limites estabelecidos 
pela Lei n°123/06, alterada pela Lei Complementar n °147, de 07 de agosto de 2014, será 
exigido de acordo com o item 26 da NBC ITG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 
n°1.418/12. 

 
a.2) Para as empresas não alcançadas pela Resolução do CFC n°1.418/12, será exigido de 
acordo com o item 3.17 da NBC TG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 1.255/09. 

 
3.17. O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve 
incluir todas as seguintes demonstrações: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada 
separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os 
itens dos outros resultados abrangentes; 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de 
divulgação; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 
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a.3) Para as Sociedades Anônimas, será exigido conforme o disposto no Art. 176 da Lei 
6.404/76: 

Art. 176. (...) 
I – balanço patrimonial 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III - demonstração do resultado do exercício; 
IV – demonstração dos fluxos de caixa; e  
V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação 
dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
(...) 
 § 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para 
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 
a.4) Para as empresas que possuem escrituração Contábil Digital, deverão apresentar recibo 
de entrega dos arquivos digitais, bem como a impressão:do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração de Resultado e dos Termos de abertura e Encerramento do livro digital. 
Acrescidos de todos os documentos exigidos nas letras a.1, a.2 e a.3. 
 
a.5) Para as empresas que não possuem escrituração Contábil Digital, os documentos 
constantes acima na alínea “a”, deverão conter autenticação da Junta Comercial. 
 
a.6) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, constituídas até o dia 31/12 do 
exercício financeiro anterior ao da presente licitação, deverão apresentar balanços de 
constituição (ativo e passivo) e balanço analítico dos meses anteriores assinados pelo 
profissional contabilista e sócio gerente. 
 
a.7) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
 

 
b) A comprovação de boa situação financeira da empr esa licitante será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquid ez Corrente (LC), maiores ou iguais a um 
(≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmul as: 
 
 Índice de Liquidez Geral (LG): 
 
LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO   IGUAL OU MAIOR QUE1  
       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL À LONGO PRAZO 
 
 Liquidez Corrente (LC): 
 
LC =   ATIVO CIRCULANTE      IGUAL OU MAIOR QUE 1 
           PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

b.1) - O licitante que apresentar índices inferiores a 01 (um) em qualquer dos índices 
anteriormente solicitados, quando de sua habilitação, deverão comprovar o capital mínimo ou 
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patrimônio líquido mínimo, na forma dos §4º do artigo 69, da lei n°14.133/2021. 
 

b.1.1) A comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, será 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 

 
b.2) A comprovação dos índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente, bem como do o capital 
social ou patrimônio líquido, deverão se basear nas informações constantes nas 
demonstrações contábeis apresentadas. 
 
b.3) A necessidade de se apresentar os Índices de Liquidez na forma acima justifica-se pela 
demonstração de comprovação de se tratar a licitante de empresa dotada de equilibrio 
econômico-financeiro, garantindo assim que se evite por em xeque a execução contratual. A 
exigência imposta acima traz um pedido mínimo de segurança em contratação. Caso 
contrário, há o risco de se revelar uma situação de déficit  em eventual empresa participante. 
 
b.4) Somente serão exigidos os requisitos de exigência da capital mínimo ou de patrimônio 
líquidos definidos na alínea “b” deste item quando se tratar de compras para entregas futuras 
e na execução de obras e serviços.   

 
c) As empresas enquadradas como MEI – Microempreendedor Individual estão dispensadas 
da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação dos 
documentos exigidos nas alíneas “a(a.1, a.2, a.3, a.4, a.5, a.6)”, “b (b.1, b.1.1, b.2)” e “d”, porém 
devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual . 
 
d) - Apresentação de Certidão Negativa de Falência , expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 
 
 
8.14.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.14.4.1 Para comprovar a qualificação técnica necessária para execução do presente objeto, o 
proponente deverá apresentar: 
 
a) 01(um) ou mais atestados OU 01(uma) ou mais Certidões de bom desempenho anterior(es)em 
contrato/ata, fornecidos(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
deverá(ão)especificar: 
 

I. o tipo de execução do produto; 
II. o prazo de execução; 
III. o(s) atestado(s) ou   certidão(ões) a   ser(em) apresentado(s) deverá(ão) ser 
compatível(eis)com o objeto desta licitação, que comprove(em)a aptidão do licitante. 

 
 
9 DOS RECURSOS 
 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 
minutos. 

 
9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante neste Edital. 
 
 
10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FORMAÇÃO DE CA DASTRO DE 

RESERVA 
 
10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1173/2024 
FLS.: ______ 

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
10.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 
10.8 DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

 
10.8.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 
10.8.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

 
a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

 
10.8.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
10.8.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
 

11 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

11.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
 
12 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
 
13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
13.1 As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.  
 
 
14 DO PAGAMENTO 
 
14.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta do 
contrato, anexos a este Edital. 
 

 
15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
15.1.5 fraudar a licitação 
 
15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  
15.2.2 multa; 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
15.2.5 determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
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15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 15% 30% do valor do contrato licitado. 
 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 
e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTO 
 
16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: licitacao@cordeiro.rj.gov.br 
 
16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cordeiro.rj.gov.br/. 
 
17.11Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
17.11.1 - Relação de itens 
17.11.2 - Termo de referência 
17.11.3 - Declaração de habilitação e idoneidade 
17.11.4 - Declaração relativa a trabalho de menor de idade; 
17.11.5 - Declaração pequeno negócio; 
17.11.6 - Declaração responsabilidade; 
17.11.7 - Declaração vínculo de servidor; 
17.11.8 - Declaração de exigência de reservas de cargos; 
17.11.9 - Declaração de integralidade dos custos na proposta 
17.11.10 - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
 

Cordeiro, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 

ALESSANDRA DE ARAÚJO SALGADO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS 
          

Estado do Rio de Janeiro                    
Prefeitura Municipal de Cordeiro          
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO'                            

   
PROPOSTA DE PREÇO - ANEXO I 

   
 

Pregão Eletrônico Nº 000054/2024 - Processo Nº 0011 73/2024 
                           

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. ESTIMATIVA 
UNITÁRIO 

MARCA 
OFERECIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO SUBTOTAL  

   1 

  TELEVISÃO 50 '' - Smart TV LED 50, 4K UHD, 
WiFi, Bluetooth, HDR. Controle remoto, Conversor 
para TV digital integrado, Wi-Fi integrado. 
Tecnologia da Tela: LED.  Características gerais: 
Imagem:  4K UHD. Formato da Tela: Plana. Estéreo.  
Conexões: 3 Entradas HDMI 2.0, 2 Entradas USB, 1 
Entrada RF, 1 Saída digital óptica. Especificações 
técnicas:  Cor Preto, Resolução 4K - 3.840 X 2.160 
pixels, potência de áudio total (RMS): 20 W, Taxa de 
atualização: 60 Hz, Consumo de energia: 130 W, 
Sistema de TV: NTSC, PAL-M,  PAL-N, 
Classificação de consumo (Selo ENCE): A. 
Tensão/Voltagem: bivolt.  Base e parafusos de 
fixação, Cabo de força (Padrão ABNT), Manual do 
Usuário, Garantia 12 meses. Modelo de Referência 
Smart TV 50 4K LG UHD ThinQ AI ou Similar. 

unidade 23 3.052,26       
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   2 

  FOGÃO MESA DE VIDRO - FOGÃO MESA DE 
VIDRO PRETO 4 BOCAS - Especificações: Fogão 
modelo mesa de vidro temperado, acabamentos na 
cor preta, grades duplas de ferro fundido, vidro do 
forno com visão ampla. Fogão: botões removíveis,  
Botão de acendimento automático das bocas de 
mesa e do forno e Botão de acendimento da 
lâmpada do forno, Pés Frontais e Pés niveladores 
traseiros. Forno: duas prateleiras sendo uma 
ajustável e uma auto deslizante. Prateleira inferior 
auto deslizante e prateleira superior com altura 
ajustável. Vidro interno do forno vedado. Vidro da 
porta do forno incolor. Forno esmaltado, com 
revestimento interno que evita o acúmulo de sujeira 
na parede do forno.  Puxador do forno preto em 
alumínio escovado e com formato ergonômico. 
Forno com luz interna e função grill. Forno com 
botão indicador de temperaturas. Consumo  
Aproximado de Energia (kWh): 0. Eficiência 
Energética: A. Capacidade forno (L): 61. Potência 
queimadores (W): TIPO QUEIMADOR 1: Queimador 
Semi-Rápido POTÊNCIA QUEIMADOR 1 (W): 1800 
TIPO QUEIMADOR 2: Queimador Rápido 
POTÊNCIA QUEIMADOR 2 (W): 2500 TIPO 
QUEIMADOR 3: Queimador Rápido POTÊNCIA 
QUEIMADOR 3 (W): 2500 TIPO QUEIMADOR 4: 
Queimador Semi-Rápido POTÊNCIA QUEIMADOR 
4 (W): 1800. Prateleiras: 2.  Funcionamento: Gás. 
Acabamento da Mesa: Vidro. Tipo: Piso. Bocas: 4 
bocas. Botão removível. Garantia: 12 meses. 
Acendimento: Automático. Temperatura: 280. Luz de 
forno: Sim. Pés: Sim. Porta fria: Sim. Medidas 
aproximadas do produto:  Altura 94,5cm x Largura 
51cm X Profundidade 68,5cm. Peso aproximado 
34kg. Cor Preto. Voltagem: bivolt.  

unidade 1 1.608,98       

   3 

  Freezer - FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L 
- DESCRIÇÃO: Freezer vertical comercial com 
capacidade mínima de 450 litros, com sistema 
frostfree (degelo automático). Temperatura de 
operação: entre 0 °C e +7°. DIMENSÕES BÁSICAS 
E CAPACIDADE: Largura máxima: 750 mm; 
Capacidade total mínima: 450 litros.  
CARACTERÍSTICAS:  Congelador (freezer) vertical 
em aço inox com sistema de degelo “frostfree” (que 
não precisa descongelamento), com uma porta.  
Temperatura de operação para congelamento de 
alimentos, no mínimo, entre -16°C e -24°C. Gabinete  
tipo monobloco revestido interna e externamente em 
aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). Isolamento do 
gabinete de poliuretano injetado. Pés fixos em 
material metálico e maciço com revestimento de 
borracha resistente. Portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). 
Isolamento da porta de poliuretano injetado, 
com espessura mínima de 45 mm e densidade 
mínima de 36 kg/m3. Vedação hermética em todo o 
perímetro das portas, constituída de gaxeta 
magnética sanfonada. Puxadores, trincos e 
dobradiças em aço inox. Trincos com travamento 
automático, ou sistema de imã resistente ao peso da 
porta. Barreira térmica em todo o perímetro dos 
batentes das portas para evitar a condensação, 
constituída de resistência elétrica de baixa potência, 
intercambiável. Sistema de controle de temperatura 
por meio de termostato regulável, dotado de 
termômetro digital, com posicionamento frontal de 

unidade 6 6.352,26       
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fácil acesso. Sistema de refrigeração com unidade 
compressora selada. Compressor hermético de, no 
mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V. Temporizador 
para degelo, dotado de compressor hermético 
monofásico de 127 V, com sistema de ar forçado e 
degelo automático (sistema“frost-free”). Obs.: O 
compressor deve ser instalado na parte superior do 
equipamento. Gás refrigerante R600a, R134a ou 
R290. Quatro prateleiras removíveis em grade de 
aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 
1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames. As 
paredes internas do gabinete devem ser dotadas de 
dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de 
altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). 
Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em 
chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato de 
bandeja com rebaixo para o direcionamento de 
qualquer líquido derramado no interior do gabinete 
para o dreno, com vistas ao seu escoamento. Painel 
superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para 
proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 
equipamento, com comando automatizado, 
programador, termômetro digital e controle de 
temperatura. Conexões de fiação com bornes 
dotados de parafusos para compressão dos fios. 
Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete 
por meio de braçadeiras. Devem ser utilizados 
componentes (sistema de refrigeração) que 
permitam a otimização no consumo de energia 
durante a sua vida útil. Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. Voltagem: 110V. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. Cordão de alimentação 
com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. 
GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito.  

   4 

  LAVADORA DE ALTA PRESSÃO - Especificações: 
Lavadora de alta pressão mínimo 1710 libras. 
Reservatório de detergente. Pressão 
máxima: 150 bar. Inclui mangueira. Fluxo de água: 
440 l/h. Com cabo para transporte. Voltagem: 127 
Volts. Potência: 1.6 kW. Diferentes tipos de 
jatos. Acessórios incluídos: bico turbo, bico leque 
ajustável, pistola gatilho.  Economia de agua: 80 %. 
Gatilho com trava de seguranca. Porta acessórios.  
Carrinho para transporte. Alca para transporte. Porta 
fio externo. Desligamento automático. Prazo de 
garantia: 12 meses. Peso aproximado da lavadora 
de alta pressão: 6,5 kg. Com rodas. Incluir 
dispensador de detergente. Incluir mangueira.  Itens 
inclusos: - 01 Lavadora de alta pressao; - Tubeira 
Vario Power; - Tubeira Turbo; - Pistola com 
mangueira de alta pressao; - Manual do usuario. 
Comprimento mínimo da mangueira: 7m. Com 
certificado do INMETRO. Produto similar ou superior 
ao modelo Lavadora de alta pressão Stihl RE 110 
com 120bar de pressão máxima 127V,  Kärcher 
Lavadora Alta Pressão, WAP. 

unidade 14 1.644,98       
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   5 

  escada - ESCADA EXTENSIVA REBITADA EM 
FIBRA COM NO MÍNIMO 23 DEGRAUS – 
Especificações:  Modelo extensível vazado. Perfis U 
em fibra de vidro e degraus tipo D em alumínio com 
frisos antiderrapante. Sistema de catracas em 
alumínio. Luvas de proteção plástica nos 
degraus e guias em aço galvanizado e alumínio para 
facilitar a extensão e recolhimento do montante 
móvel. Sapatas de borracha antiderrapante e 
ponteiras de acabamento em nylon. Cintas em tira 
de nylon revestidas de borracha que se adaptam a 
qualquer padrão de poste. Não conduz eletricidade. 
Não enferruja. Capacidade de carga: 120Kg. 
Número mínimo de Degraus: 23. Altura aproximada 
fechada: mínimo 4,25m e máximo 5,75m. Altura 
aproximada aberta: mínimo 7,20m e máximo 9,90m. 
Peso aproximado do produto: mínimo 21Kg e 
máximo 31kg. Garantia: 1 ano.  

unidade 13 2.287,48       

   6 

  LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA  11KG 
- DESCRIÇÃO: Lavadora de roupas automática de 
uso doméstico na cor branca. DIMENSÕES 
BÁSICAS E CAPACIDADE: Largura máxima: 650 
mm; Profundidade máxima: 680 mm; Capacidade 
mínima: 11kg. CARACTERÍSTICAS: Gabinete 
externo do tipo monobloco revestido em chapa de 
aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 
branca. Painel de controle externo contendo botões 
seletores e/ou teclas para programas de lavagem 
e/ou funções pré-programadas, níveis de consumo 
de água, enxague e centrifugação. Todas as 
funções devem ser identificadas. Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga. Programação para 
diferentes tipos de lavagem. Mangueiras para 
entrada d´água com filtro e de saída para drenagem. 
Mínimo três níveis de água. Centrifugação. Filtro 
para retenção de fiapos. Dispenser para sabão.  
Dispenser para amaciante.  Dispenser para 
alvejante. Compartimento interno (cesto) em aço 
inox e/ou plástico PP (polipropileno). Acesso ao 
cesto pela parte superior da máquina. Sapatas 
niveladoras. Dispositivo de segurança da tampa 
(desligamento ou travamento). Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. Voltagem: 110V. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito.  

unidade 4 2.567,25       

   7 

  APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO - Em 
tamanho compacto, com tecla localizar (localizador 
de monofone), atendimento em qualquer tecla, viva 
voz,contendo as teclas (Flash, Rediscar, Mem, 
Canal, Vol. Mudo) no monofone, 4tipos de 
campainha, busca automática em 25 canais, bateria 
de longa duração, com seletor do modo de 
discagem (tone/pulse), tela de cristal liquido, 
controle de volume da campainha, circuito de 
redução de ruídos, alcance mínimo de 100 m, 
memória para 10 números, montagem opcional 
(mesa/parede), cor preto, Marca de referência: 
Panasonic, Intelbrás, ou equivalente. Garantia de 01 
ano contra defeitos de fabricação. 

unidade 13 249,26       
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   8 

  CAIXA ATIVA BI-AMPLIFICADA 15” – VIAS 
300WRMS – COM TRIPÉ - CAIXA ATIVA BI-
AMPLIFICADA 15  VIAS 300WRMS-COM TRIPÉ – 
Tipos de alto-falante:Tweeter,Woofer; Com 
Bluetooth; Características gerais: Quantidade de 
captadores:004; Com suporte. Tipos de  
alimentação: CA. Som: Potência de saída (RMS) 
300 W. Tipos de filtros do alto-falante: Ativo. 
Especificações: Quantidade de alto-falantes: 1. 
Formato do alto-falante: Caixa. Com radio. Com 
visor. Especificações Técnicas: Alto-falante de 15. 
Driver de Titânio 1 ¼. Bi-Amplificada 300 W RMS. 
Comunicação BLUETOOTH. Reprodutor de MP3 via 
USB e SD Card. Controle Remoto Frontal. 05 
Presets de Equalização. Receptor FM. Entradas 
balanceadas XLR e TRS ¼. Entradas P2 e RCA. 
Auto Voltage (100~240Vac). Angulação para uso 
como monitor (L/R). 03 pontos para montagem Fly. 
Encaixe para pedestal com trava. Peso aproximado: 
19kg. itens inclusos; 01 CAIXA ATIVA 15-C/ 
BLUETOOTH 300WRMS E MANUAL e 01 TRIPE 
DE CAIXA. Garantia de 01 ano contra defeitos de 
fabricação. Modelo de Referência JBL ou Similar.  

unidade 14 1.641,19       

   9 

  FORNO ELÉTRICO GRANDE - 66 litros - Forno 
elétrico grande com porta de vidro, autolimpante, 
bandeja coletora, duas grelhas, com easy clean, 
com temporizador e luz interna. Tipo bancada, 
elétrico. Funções do forno: Assar,gratinar, Dourar, 
Aquecer. AQUECE POR CONVECÇÃO. Tipo de 
forno: Elétrico. Capacidade mínima 66l. 
Temperatura de 100ºC até 250ºC Potência 2200W. 
220 Volts Medidas aproximadas: Largura 64 cm 
x Altura 39,5 cm x Profundidade 40,3 cm. Cor: Preto. 

unidade 3 949,75       

   10 

  CELULAR- - O aparelho deverá dispor, ao menos, 
dos seguintes recursos: 01 - Tecnologia: Quad Band 
(850/900/1800/1900); 02 - Dual-SIM; 03 - Memória 
interna de 64Gb (mínimo) expansível até256Gb 
(micro SD); 04 - 4Gb de memória RAM; 05 - 
Processador Octa-core 06 - Bateria de Lítio de 3000 
Mah; 07 - Câmeras Frontal e Traseira uma com 
no mínimo 12MP; 08 - Display com Visor Colorido 
de no mínimo 5.6 polegadas; 09 - Peso Máximo 
160g; 10 - Conexões: Bluetooth, Wireless, USB, 
GPS; 11 - Sensores: Acelerômetro, Barômetro, 
Impressão Digital, Giroscópio, Sensor de 
Proximidade, Bússola; 12 - Cor: Preto. 

unidade 16 1.699,75       

   11 

  INFLADOR DE BALÕES - - Inflador de Balões com 
o botão Liga/Desliga e os 4 bicos fixos, funcionando 
somente no modo intermitente. Uma vez ligado, só 
para quando desligar. Dados técnicos Potência do 
Motor: 1800 Watts Voltagem: 110 V Cabo de 
energia: 5,00 m Altura: 22,5 cm. Diâmetro: 24 cm 
Composição do material: Plástico ABS Saída de Ar: 
04 bicos fixos Peso líq. aproximado do produto (kg): 
2,570kg Dimensões aproximadas da embalagem 
(cm) - AxLxP: 26x27x27cm Peso aproximado da 
embalagem do produto (kg): 3,65kg 

unidade 2 431,84       

   12 

  SANDUICHEIRA MULTIUSO INOX - 
Material/Composição: Aço Inox. Capacidade: 4. 
Consumo (Kw/h) : 1,6. Potência (w): 1600W. Cor: 
Inox. Conteúdo da embalagem: 1 sanduicheira e 
Manual de Instruções. Voltagem: 110 ou Bivolt. 
Dimensões aproximadas do produto - cm (A x L 
x P): 39,5 x 38,9 x 16,8cm. Peso aproximado do 
produto (Kg): 4,3 Kg. Garantia: 01 (um) ano. 

unidade 2 299,98       
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   13 

  KIT DE FERRAMENTAS PROFISSIONAL - 08 
PEÇAS - Kit de ferramentas em estojo plástico/ 
maleta plástica com detalhe retangular no centro 
frontal e verso liso, com texturização no estojo e 
duas travas superiores. No interior da maleta deve 
conter as seguintes peças:  
- 1 Fita Isolante 
- 1 Martelo 
- 1 Alicate 
- 1 Chave Philips 
- 1 Chave teste 
- 1 Chave de Fenda 
- 1 Trena (2m) 
- 1 Estilete. 

unidade 2 249,04       

   14 

  KIT PARAFUSADEIRA/FURADEIRA 1/2" DE 
IMPACTO PROFISSIONAL - Kit Parafusadeira / 
Furadeira (13mm) ½-de impacto Profissional 
- Sem fio; 
- Alimentada por bateria recarregável de ion/lítio 
com tensão mínima de 18V, cujo carregador seja 
bivolt (127/220V); 
-Gatilho elétrico, com velocidade variável e 
reversível. Rotação sem carga na velocidade baixa 
pelo menos até 450 RPM e na alta de pelo menos 
1700 RPM; 
- Mandril de aperto rápido, sem necessidade de 
chave, de ½ pol. (13mm); 
-Torque máximo de pelo menos 40 Nm. 
-Capacidade de perfuração mínima para alvenaria: 
13mm , aço: 13mm e madeira: 25mm. 
Referência: DEWALT-DCD7781D2-BR ou BOSCH 
GSB180 LI 02 Baterias 0601.9F8.3E0-000 
Garantia deve ser de pelo menos 1 ano. 
Observação: Para cada unidade, deve acompanhar 
maleta para transporte, manual de instruções, um 
carregador e, pelo menos, duas baterias. 

unidade 2 538,28       

   15 
  PORTA BANNER - Porta banner com 1,80m tripé, 
suporte pedestal de aluminio com base articulada, 
com regulador de altura. 

unidade 4 236,50       

   16 

  TELA DE PROJEÇÃO - TELA DE PROJEÇÃO: 
Especificação: 
I.Cor: Branca 
II.Dimensões 235cm x 147cm (109) 
III.Estrutura sólida, 100% em Alumínio, com pintura 
com tinta Epóxi de alta resistência 
IV.Enrolamento automático com mecanismos de 
mola e sistema de parada Multiponto 
V.Pode ser fixada em parede ou teto 
VI.Estojo na cor Preta Tecido Matte White-I (branco 
com verso preto), estrutura com filamentos de 
poliester, ganho de brilho de 1.1  

unidade 14 1.280,00       
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   17 

  Suporte Pedestal Tripé para Projetor e Notebook - 
Especificação: 
I.Tripé: 
a)Altura do suporte: 80cm (altura mínima) 180cm 
(altura máxima) 
b)Material: Tubos de alumínio redondo 
c)Diâmetros dos tubos: 1 polegada e 1/4, 1 
polegada e 1/8 e 1 polegada 
d)Conexões e rodízios: Nylon 100%, minimizando a 
quebra 
e)Parafusos de aperto: Modelo borboleta. 
f)Cor: Alumínio fosco 
g)Abertura dos pés: 100cm 
h)Tamanho das pernas: 60cm 
II.Bandeja: 
a)Material: Aço Carbono. 
b)Acabamento: Tratamento Anti Corrosão e pintura 
Epóxi Eletrostática. 
c)Medidas da Bandeja: 40 cm x30 cm (L x P) 
Capacidade de carga sobre a bandeja: 5 kg 

unidade 14 705,00       

   18 

  FOGÃO INDUSTRIAL COM 06 BOCAS - Fogão 
industrial de 06 bocas com forno e torneiras de 
controle fixadas  em tubo de alimentação 
(gambiarra), alimentado por GLP (gás liquefeito de 
petróleo), e com queimadores dotados de dispositivo 
-supervisor de chama. O tamanho das bocas será 
de 30x30cm. Perfil 6,5cm (espaço entre as bocas). 
Deve conter 3 queimadores simples sendo 3 
queimadores duplos (chama dupla). Queimadores e 
grelhas fundidos em alta temperatura, atingido 
alto padrão de dureza.  Quadro monobloco com as 
bocas estampadas em uma só chapa, evitando 
solda e acúmulo de resíduos. Registro regulador de 
gás confeccionado em latão duro niquelado e 
cromado. Turbo distribuidor de gás, confeccionado 
em liga especial de durabilidade polido de ¾. 
Fabricados em ferro com pintura eletrostática. Gás 
baixa pressão (botijão) queimadores duplos com o 
consumo médio de 600 gr/h e queimadores simples 
que consomem em média 300 gr/h. Forno com 
consumo de 300 gr/h. Forno com porta em aço inox. 
4 pés de aço inos e sapatas  reguláveis constituídas 
de bases metálicas e ponteira maciça de material 
polimérico, fixadas de modo que o equipamento 
fique a aproximadamente 50mm do piso. Dimensões 
aproximadas do fogão: 1,15 x 88 x 80. Dimensões 
aproximadas do forno: 48 x 48 x 29 interno.  

unidade 5 2.907,25       

   19 

  CARRINHO CARRO ARMAZÉM PARA CARGAS 
350KG - CARRO DE CARGA 350KG PC 3 C/ 
ROLETE 35ª - Peso Líquido aproximado: 14,10 Kg 
Componentes do produto: Chassi e Rodas 
Capacidade de carga: 350 KG Pintura a pó na cor 
azul Roda PC 3 com rolete. 

unidade 1 498,85       

   20 

  MEGAFONE DE MÃO - Megafone de mão, Tipo: 
profissional, potência 35W ou superior, alcance de 
600 m ou superior, bateria recarregável, 
entrada USB, botão liga/desliga 

unidade 5 466,67       
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  Rádio Comunicador - RÁDIO COMUNICADOR 
PORTÁTIL – Rádio comunicador portátil VHF ou 
UHF devidamente homologado e licenciado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações 
ANATEL.Requisitos Mínimos Capacidade de canais: 
16; 5 Faixas de frequência: VHF: 136-174 MHz / 
UHF: 403-470 MHz; Tamanho Máximo (sem a 
antena): 15 cm; Bateria de íon de lítio recarregável 
(original do produto): 1600 mAh;  Grau de 
proteção: IP54 ou IP55; Capacidade de Criptografia 
de algoritmos: 8; Acessórios obrigatórios: 
Carregador de mesa, com cabo de alimentação 
bivolt original, Antena, Fone de ouvido com 
microfone e PTT combinados, com fio em espiral, 
com prendedor de lapela e que reproduza alta 
qualidade de som, sem distorções; Manual de 
utilização/operação em português; Capa ou estojo 
com clipe para cinto; Alça para transporte. 
Produto de referência: MOTOROLA DEP450 ou de 
qualidade superior 

unidade 10 295,98       

   22 

  BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS INOX (3 
TORNEIRAS) – Gabinete Estrutural Fabricado em 
Inox 403;Reservatório Confeccionado em 
Polipropileno Atóxico; Serpentina Interna em Inox 
304;Boia Controladora do Nível de água;Aparador 
de água (pingadeira) em ABS; Dreno de 
escoamento embutido; Unidade Condensadora 
EMBRACO; Isolamento Térmico EPS; Sistema de 
Refrigeração Balanceado; Baixo Consumo de 
Energia; Armazena 100 Litros de água gelada; 
Capacidade de Refrigeração de 180 L/hora; 03 
Torneiras em Metal Cromado; Gás Refrigerante 
Ecológico R134A; Termostato Regulador de 
Temperatura; Dimensões: 130x70x65 cm (Alt x Larg 
x Prof); Peso: 50 Kg; Tensão: 127V; Industrial. 

unidade 2 2.774,75       

   23 

  BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS INOX (4 
TORNEIRAS) - Bebedouro Industrial 200 litros Inox 
(4 torneiras); Gabinete Estrutural Fabricado em Inox 
403; Reservatório Confeccionado em Polipropileno 
Atóxico; Serpentina Interna em Inox 304; Boia 
Controladora do Nível de água; Aparador de água 
(pingadeira) em ABS; Dreno de escoamento 
embutido; Unidade Condensadora EMBRACO; 
Isolamento Térmico EPS; Sistema de Refrigeração 
Balanceado; Baixo Consumo de Energia; 
Armazena 200 Litros de água gelada; Capacidade 
de Refrigeração de 180 L/hora; 04 Torneiras em 
Metal Cromado; Gás Refrigerante Ecológico 
R134A; Termostato Regulador de Temperatura; 
Dimensões: 1500x1070x440 mm (Alt x Larg x Prof); 
Peso: 50 Kg; Tensão: 127V; Industrial. 

unidade 3 3.437,50       

                        

TOTAL 

 

                          
                                                      

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social 
  

CNPJ   

Endereço 
  

Telefone   Celular   

E-mail 
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DADOS DO SIGNATÁRIO - PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 
  

CARGO 
  

RG 
  

CPF 
  

Dados Bancários  

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA 

DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/21. 

Banco    DATA: ______ / ________ / _________ 

Agência    

          

          

Conta              

Validade da Proposta    REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, através do 
Pregão Eletrônico, por meio de ata de registro de preços, para a futura e eventual aquisição de 
Materiais Permanentes – Eletrônicos e Eletrodomésticos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Termo de Referência. 
 
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 144, de 28 de dezembro de 2023. 
 
1.4 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação, pois as aquisições solicitadas pela Administração Pública compreendem os 
quantitativos devidamente planejado para o período de 12 meses. 
 
1.5 Somente será permitida a adesão de ata de registro de preço, mediante prévia autorização 
do órgão gerenciador, nos moldes dos Parágrafos 1º, 2°e 3°, do Artigo 78, Decreto Municipal 
144/2023 e mediante o disposto na Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

 

ITEM  OBJETO COD 
CATMAT  UNID. QUANT.  VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 

TELEVISÃO 50”  - Smart TV LED 50", 4K UHD, 
WiFi, Bluetooth, HDR. Controle remoto, Conversor 
para TV digital integrado, Wi-Fi integrado. 
Tecnologia da Tela: LED.  Características gerais: 
Imagem:  4K UHD. Formato da Tela: Plana. Estéreo.  
Conexões: 3 Entradas HDMI 2.0, 2 Entradas USB, 1 
Entrada RF, 1 Saída digital óptica. Especificações 
técnicas:  Cor Preto, Resolução 4K - 3.840 X 2.160 
pixels, potência de áudio total (RMS): 20 W, Taxa de 
atualização: 60 Hz, Consumo de energia: 130 W, 
Sistema de TV: NTSC, PAL-M,  PAL-N, 
Classificação de consumo (Selo ENCE): A. 
Tensão/Voltagem: bivolt.  Base e parafusos de 
fixação, Cabo de força (Padrão ABNT), Manual do 
Usuário, Garantia 12 meses. 
Modelo de Referência Smart TV 50" 4K LG UHD 
ThinQ AI ou Similar. 

443965 Unid. 23 
R$ 

3.052,26 
R$ 

70.201,98 

2 

FOGÃO MESA DE VIDRO PRETO 4 BOCAS – 
Especificações: Fogão modelo mesa de vidro 
temperado, acabamentos na cor preta, grades duplas 
de ferro fundido, vidro do forno com visão ampla. 
Fogão: botões removíveis,  Botão de acendimento 
automático das bocas de mesa e do forno e Botão de 
acendimento da lâmpada do forno,  Pés Frontais e 

267447 Unid. 01 
R$ 

1.608,98 
R$ 1.608,98 
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Pés niveladores traseiros. Forno: duas prateleiras 
sendo uma ajustável e uma auto deslizante. Prateleira 
inferior auto deslizante e prateleira superior com 
altura ajustável. Vidro interno do forno vedado. 
Vidro da porta do forno incolor. Forno esmaltado, 
com revestimento interno que evita o acúmulo de 
sujeira na parede do forno.  Puxador do forno preto 
em alumínio escovado e com formato ergonômico. 
Forno com luz interna e função grill. Forno com 
botão indicador de temperaturas. 

Consumo Aproximado de Energia (kWh): 0. 
Eficiência Energética: A. Capacidade forno (L): 61. 
Potência queimadores (W): TIPO QUEIMADOR 1: 
Queimador Semi-Rápido POTÊNCIA 
QUEIMADOR 1 (W): 1800 TIPO QUEIMADOR 2: 
Queimador Rápido POTÊNCIA QUEIMADOR 2 
(W): 2500 TIPO QUEIMADOR 3: Queimador 
Rápido POTÊNCIA QUEIMADOR 3 (W): 2500 
TIPO QUEIMADOR 4: Queimador Semi-Rápido 
POTÊNCIA QUEIMADOR 4 (W): 1800. 
Prateleiras: 2.  Funcionamento: Gás. Acabamento da 
Mesa: Vidro. Tipo: Piso. Bocas: 4 bocas. Botão 
removível. Garantia: 12 meses. Acendimento: 
Automático. Temperatura: 280. Luz de forno: Sim. 
Pés: Sim. Porta fria: Sim. 

Medidas aproximadas do produto:  Altura 94,5cm x 
Largura 51cm X Profundidade 68,5cm. Peso 
aproximado 34kg. Cor Preto. Voltagem: bivolt. 

3 

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L – 
DESCRIÇÃO: Freezer vertical comercial com 
capacidade mínima de 450 litros, com sistema 
frostfree (degelo automático). Temperatura de 
operação: entre 0 °C e +7°. DIMENSÕES BÁSICAS 
E CAPACIDADE: Largura máxima: 750 mm; 
Capacidade total mínima: 450 litros. 
CARACTERÍSTICAS:  Congelador (freezer) 
vertical em aço inox com sistema de degelo 
“frostfree” (que não precisa descongelamento), com 
uma porta.  Temperatura de operação para 
congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C 
e -24°C. Gabinete tipo monobloco revestido interna 
e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). 
Isolamento do gabinete de poliuretano injetado. Pés 
fixos em material metálico e maciço com 
revestimento de borracha resistente. Portas 
revestidas interna e externamente em aço inox, em 
chapa 22 (0,79 mm). Isolamento da porta de 
poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 
mm e densidade mínima de 36 kg/m3. Vedação 
hermética em todo o perímetro das portas, 
constituída de gaxeta magnética sanfonada. 
Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos 

620332 Unid. 06 
R$ 

6.352,26 
R$ 

38.113,58 
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com travamento automático, ou sistema de imã 
resistente ao peso da porta. Barreira térmica em todo 
o perímetro dos batentes das portas para evitar a 
condensação, constituída de resistência elétrica de 
baixa potência, intercambiável. Sistema de controle 
de temperatura por meio de termostato regulável, 
dotado de termômetro digital, com posicionamento 
frontal de fácil acesso. Sistema de refrigeração com 
unidade compressora selada. Compressor hermético 
de, no mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V. 
Temporizador para degelo, dotado de compressor 
hermético monofásico de 127 V, com sistema de ar 
forçado e degelo automático (sistema“frost-free”). 
Obs.: O compressor deve ser instalado na parte 
superior do equipamento. Gás refrigerante R600a, 
R134a ou R290. Quatro prateleiras removíveis em 
grade de aço inox, perfil de seção circular com 
diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre 
arames. As paredes internas do gabinete devem ser 
dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem 
o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 
10 mm). Piso interno do gabinete revestido em aço 
inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve ter 
formato de bandeja com rebaixo para o 
direcionamento de qualquer líquido derramado no 
interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu 
escoamento. Painel superior em aço inox, em chapa 
22 (0,79mm), para proteção do sistema de 
refrigeração e elétrico do equipamento, com 
comando automatizado, programador, termômetro 
digital e controle de temperatura. Conexões de fiação 
com bornes dotados de parafusos para compressão 
dos fios. Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao 
gabinete por meio de braçadeiras. Devem ser 
utilizados componentes (sistema de refrigeração) que 
permitam a otimização no consumo de energia 
durante a sua vida útil. Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. Voltagem: 110V. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. Cordão de alimentação 
com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. 
GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

4 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO   – 
Especificações: Lavadora de alta pressão mínimo 
1710 libras. Reservatório de detergente. Pressão 
máxima: 150 bar. Inclui mangueira. Fluxo de água: 
440 l/h. Com cabo para transporte. Voltagem: 127 
Volts. Potência: 1.6 kW. Diferentes tipos de jatos. 
Acessórios incluídos: bico turbo, bico leque 

611128 Unid. 14 
R$ 

1.644,98 
R$ 

23.029,65 
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ajustável, pistola gatilho.  Economia de agua: 80 %. 
Gatilho com trava de seguranca. Porta acessórios.  
Carrinho para transporte. Alca para transporte. Porta 
fio externo. Desligamento automático. Prazo de 
garantia: 12 meses. Peso aproximado da lavadora de 
alta pressão: 6,5 kg. Com rodas. Incluir dispensador 
de detergente. Incluir mangueira.  Itens inclusos: - 01 
Lavadora de alta pressao; - Tubeira Vario Power; - 
Tubeira Turbo; - Pistola com mangueira de alta 
pressao; - Manual do usuario. Comprimento mínimo 
da mangueira: 7m. Com certificado do INMETRO. 
Produto similar ou superior ao modelo Lavadora de 
alta pressão Stihl RE 110 com 120bar de pressão 
máxima 127V,  Kärcher Lavadora Alta Pressão, 
WAP. 

5 

ESCADA EXTENSIVA REBITADA EM FIBRA 
COM NO MÍNIMO 23 DEGRAUS  – 
Especificações:  Modelo extensível vazado. Perfis 
"U" em fibra de vidro e degraus tipo "D" em alumínio 
com frisos antiderrapante. Sistema de catracas em 
alumínio. Luvas de proteção plástica nos degraus e 
guias em aço galvanizado e alumínio para facilitar a 
extensão e recolhimento do montante móvel. Sapatas 
de borracha antiderrapante e ponteiras de 
acabamento em nylon. Cintas em tira de nylon 
revestidas de borracha que se adaptam a qualquer 
padrão de poste. Não conduz eletricidade. Não 
enferruja. Capacidade de carga: 120Kg. Número 
mínimo de Degraus: 23. Altura aproximada fechada: 
mínimo 4,25m e máximo 5,75m. Altura aproximada 
aberta: mínimo 7,20m e máximo 9,90m. Peso 
aproximado do produto: mínimo 21Kg e máximo 
31kg. Garantia: 1 ano.  

456462 Unid. 13 R$ 
2.287,48 

R$ 
29.737,18 

6 

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 
11KG – DESCRIÇÃO:  Lavadora de roupas 
automática de uso doméstico na cor branca. 
DIMENSÕES BÁSICAS E CAPACIDADE: 
Largura máxima: 650 mm;  Profundidade 
máxima: 680 mm; Capacidade mínima: 11kg. 
CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo do tipo 
monobloco revestido em chapa de aço 
galvanizado ou fosfatizado com acabamento 
em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na 
cor branca. Painel de controle externo contendo 
botões seletores e/ou teclas para programas de 
lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis 
de consumo de água, enxague e centrifugação. 
Todas as funções devem ser identificadas.  
Tecla ou botão de acionamento liga/desliga. 
Programação para diferentes tipos de lavagem. 
Mangueiras para entrada d´água com filtro e de 
saída para drenagem. Mínimo três níveis de 
água. Centrifugação. Filtro para retenção de 
fiapos. Dispenser para sabão.  Dispenser para 
amaciante.  Dispenser para alvejante. 

445415 Unid. 04 
R$ 

2.567,25 
R$ 

10.269,00 
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Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou 
plástico PP (polipropileno). Acesso ao cesto 
pela parte superior da máquina. Sapatas 
niveladoras. Dispositivo de segurança da tampa 
(desligamento ou travamento). 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. Voltagem: 110V. Cordão 
de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na 
sua rede credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

7 

APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO : Em 
tamanho compacto, com tecla localizar 
(localizador de monofone), atendimento em 
qualquer tecla, viva voz, contendo as teclas 
(Flash, Rediscar, Mem, Canal, Vol. Mudo) no 
monofone, 4 tipos de campainha, busca 
automática em 25 canais, bateria de longa 
duração, com seletor do modo de discagem 
(tone/pulse), tela de cristal liquido, controle de 
volume da campainha, circuito de redução de 
ruídos, alcance mínimo de 100 m, memória para 
10 números, montagem opcional 
(mesa/parede), cor preto, Marca de referência: 
Panasonic, Intelbrás, ou equivalente. Garantia 
de 01 ano contra defeitos de fabricação. 

486798 Unid. 13 R$ 249,26 R$ 3.240,41 
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8 

CAIXA ATIVA BI-AMPLIFICADA 15” – VIAS 
300WRMS – COM TRIPÉ – Tipos de alto-
falante:Tweeter,Woofer; Com Bluetooth; 
Características gerais: Quantidade de 
captadores:004; Com suporte. Tipos de 
alimentação: CA. Som: Potência de saída 
(RMS) 300 W. Tipos de filtros do alto-falante: 
Ativo. Especificações: Quantidade de alto-
falantes: 1. Formato do alto-falante: Caixa. 
Com radio. Com visor. Especificações 
Técnicas: Alto-falante de 15". Driver de 
Titânio 1 ¼. Bi-Amplificada 300 W RMS. 
Comunicação BLUETOOTH. Reprodutor de 
MP3 via USB e SD Card. Controle Remoto 
Frontal. 05 Presets de Equalização. Receptor 
FM. Entradas balanceadas XLR e TRS ¼. 
Entradas P2 e RCA. Auto Voltage 
(100~240Vac). Angulação para uso como 
monitor (L/R). 03 pontos para montagem Fly. 
Encaixe para pedestal com trava. Peso 
aproximado: 19kg. itens inclusos; 01 CAIXA 
ATIVA 15” C/ BLUETOOTH 300WRMS E 
MANUAL e 01 TRIPE DE CAIXA. Garantia de 
01 ano contra defeitos de fabricação. Modelo 
de Referência JBL ou Similar.  

439385 Unid. 14 
R$ 

1.641,19 
R$ 

22.976,63 

9 

FORNO ELÉTRICO GRANDE  – 66 litros - Forno 
elétrico grande com porta de vidro, autolimpante, 
bandeja coletora, duas grelhas, com easy clean, com 
temporizador e luz interna. Tipo bancada, elétrico. 
Funções do forno: Assar,gratinar, Dourar, Aquecer. 
AQUECE POR CONVECÇÃO. Tipo de forno: 
Elétrico. Capacidade mínima 66l. Temperatura de 
100ºC até 250ºC Potência 2200W. 220 Volts 
Medidas aproximadas: Largura 64 cm x Altura 39,5 
cm x Profundidade 40,3 cm. Cor: Preto. 

617606 Unid. 03 R$ 949,75 R$ 2.849,25 

10 

CELULAR - O aparelho deverá dispor, ao menos, 
dos seguintes recursos: 01 - Tecnologia: Quad Band 
(850/900/1800/1900); 02 - Dual-SIM; 03 - Memória 
interna de 64Gb (mínimo) expansível até256Gb 
(micro SD); 04 - 4Gb de memória RAM; 05 - 
Processador Octa-core 06 - Bateria de Lítio de 3000 
Mah; 07 - Câmeras Frontal e Traseira uma com no 
mínimo 12MP; 08 - Display com Visor Colorido de 
no mínimo 5.6 polegadas; 09 - Peso Máximo 160g; 
10 - Conexões: Bluetooth, Wireless, USB, GPS; 11 - 
Sensores: Acelerômetro, Barômetro, Impressão 
Digital, Giroscópio, Sensor de Proximidade, 
Bússola; 12 - Cor: Preto. 

604790 Unid. 16 
R$ 

1.699,75 
R$ 

27.196,00 

11 

INFLADOR DE BALÕES - Inflador de Balões 
com o botão Liga/Desliga e os 4 bicos fixos, 
funcionando somente no modo intermitente. Uma 
vez ligado, só para quando desligar. Dados técnicos 
Potência do Motor: 1800 Watts Voltagem: 110 V 
Cabo de energia: 5,00 m Altura: 22,5 cm. Diâmetro: 
24 cm Composição do material: Plástico ABS Saída 

253690 Unid. 02 R$ 431,84 R$ 863,68 
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de Ar: 04 bicos fixos Peso líq. aproximado do 
produto (kg): 2,570kg Dimensões aproximadas da 
embalagem (cm) - AxLxP: 26x27x27cm Peso 
aproximado da embalagem do produto (kg): 3,65kg 

12 

SANDUICHEIRA MULTIUSO INOX - 
Material/Composição: Aço Inox. Capacidade: 4. 
Consumo (Kw/h) : 1,6. Potência (w): 1600W. Cor: 
Inox. Conteúdo da embalagem: 1 sanduicheira e 
Manual de Instruções. Voltagem: 110 ou Bivolt. 
Dimensões aproximadas do produto - cm (A x L x 
P): 39,5 x 38,9 x 16,8cm. Peso aproximado do 
produto (Kg): 4,3 Kg. Garantia: 01 (um) ano. 

302917 Unid. 02 R$ 299,98 R$ 599,95 

13 

KIT DE FERRAMENTAS PROFISSIONAL – 08 
PEÇAS – Kit de ferramentas em estojo plástico/ 
maleta plástica com detalhe retangular no centro 
frontal e verso liso, com texturização no estojo e duas 
travas superiores. 
No interior da maleta deve conter as seguintes peças:  
- 1 Fita Isolante 
- 1 Martelo 
- 1 Alicate 
- 1 Chave Philips 
- 1 Chave teste 
- 1 Chave de Fenda 
- 1 Trena (2m) 
- 1 Estilete. 

234019 Unid. 02 R$ 249,04 R$ 498,07 

14 

KIT PARAFUSADEIRA/FURADEIRA ½” DE 
IMPACTO PROFISSIONAL - Kit Parafusadeira / 
Furadeira (13mm) ½” de impacto Profissional 
- Sem fio; 
- Alimentada por bateria recarregável de ion/lítio 
com tensão mínima de 18V, cujo carregador seja 
bivolt (127/220V); 
-Gatilho elétrico, com velocidade variável e 
reversível. Rotação sem carga na velocidade baixa 
pelo menos até 450 RPM e na alta de pelo menos 
1700 RPM; 
- Mandril de aperto rápido, sem necessidade de 
chave, de ½ pol. (13mm); 
-Torque máximo de pelo menos 40 Nm. 
-Capacidade de perfuração mínima para alvenaria: 
13mm , aço: 13mm e madeira: 25mm. 
Referência: DEWALT-DCD7781D2-BR ou 
BOSCH GSB180 LI 02 Baterias 0601.9F8.3E0-000 
Garantia deve ser de pelo menos 1 ano. 
 
Observação: Para cada unidade, deve acompanhar 
maleta para transporte, manual de instruções, um 
carregador e, pelo menos, duas baterias. 

600708 Unid. 02 R$ 538,28 R$ 1.076,56 

15 

PORTA BANNER  
Porta banner com 1,80m tripé, suporte pedestal de 
aluminio com base articulada, com regulador de 
altura. 

404243 Unid. 04 R$ 236,50 R$ 946,00 
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TELA DE PROJEÇÃO: 
Especificação: 

I. Cor: Branca 
II. Dimensões 235cm x 147cm (109") 

III.  Estrutura sólida, 100% em Alumínio, com 
pintura com tinta Epóxi de alta resistência 

IV.  Enrolamento automático com mecanismos 
de mola e sistema de parada Multiponto 

V. Pode ser fixada em parede ou teto 
VI.  Estojo na cor Preta 

Tecido Matte White-I (branco com verso preto), 
estrutura com filamentos de poliester, ganho de 
brilho de 1.1 

617350 Unid. 14 
R$ 

1.280,00 
R$ 

17.920,00 

17 

SUPORTE PEDESTAL TRIPÉ PARA 
PROJETOR E NOTEBOOK: 
Especificação: 

I. Tripé: 
a) Altura do suporte: 80cm (altura 

mínima) 180cm (altura máxima) 
b) Material: Tubos de alumínio redondo 
c) Diâmetros dos tubos: 1 polegada e 1/4, 

1 polegada e 1/8 e 1 polegada 
d) Conexões e rodízios: Nylon 100%, 

minimizando a quebra 
e) Parafusos de aperto: Modelo 

borboleta. 
f) Cor: Alumínio fosco 
g) Abertura dos pés: 100cm 
h) Tamanho das pernas: 60cm 

II. Bandeja: 
a) Material: Aço Carbono. 
b) Acabamento: Tratamento Anti 

Corrosão e pintura Epóxi Eletrostática. 
c) Medidas da Bandeja: 40 cm x30 cm (L 

x P) 
Capacidade de carga sobre a bandeja: 5 kg 

429868 Unid. 14 R$ 705,00 R$ 9.870,00 

18 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM 
FORNO 
 

Fogão industrial de 06 bocas com forno e torneiras 
de controle fixadas  em tubo de alimentação 
(gambiarra), alimentado por GLP (gás liquefeito de 
petróleo), e com queimadores dotados de dispositivo 
“supervisor de chama”. O tamanho das bocas será de 
30x30cm. Perfil 6,5cm (espaço entre as bocas). Deve 
conter 3 queimadores simples sendo 3 queimadores 
duplos (chama dupla). Queimadores e grelhas 

620330 Unid. 05 
R$ 

2.907,25 
R$ 

14.536,25 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1173/2024 
FLS.: ______ 

fundidos em alta temperatura, atingido alto padrão de 
dureza.  Quadro monobloco com as bocas 
estampadas em uma só chapa, evitando solda e 
acúmulo de resíduos. Registro regulador de gás 
confeccionado em latão duro niquelado e cromado. 
Turbo distribuidor de gás, confeccionado em liga 
especial de durabilidade polido de ¾. Fabricados em 
ferro com pintura eletrostática. Gás baixa pressão 
(botijão) queimadores duplos com o consumo médio 
de 600 gr/h e queimadores simples que consomem 
em média 300 gr/h. Forno com consumo de 300 gr/h. 
Forno com porta em aço inox. 4 pés de aço inos e 
sapatas  reguláveis constituídas de bases metálicas e 
ponteira maciça de material polimérico, fixadas de 
modo que o equipamento fique a aproximadamente 
50mm do piso. Dimensões aproximadas do fogão: 
1,15 x 88 x 80. Dimensões aproximadas do forno: 48 
x 48 x 29 interno. 

19 

CARRINHO CARRO ARMAZÉM PARA 
CARGAS 350KG - CARRO DE CARGA 350KG 
PC 3 C/ ROLETE 35ª - Peso Líquido aproximado: 
14,10 Kg 
Componentes do produto: Chassi e Rodas 
Capacidade de carga: 350 KG 
Pintura a pó na cor azul 
Roda PC 3 com rolete. 

609142 Unid. 01 R$ 498,85 R$ 498,85 

20 

MEGAFONE DE MÃO - Megafone de mão, 
Tipo: profissional, potência 35W ou superior, 
alcance de 600 m ou superior, bateria recarregável, 
entrada USB, botão liga/desliga. 

605860 Unid. 05 R$ 466,67 R$ 2.333,33 

21 

RÁDIO COMUNICADOR PORTÁTIL – Rádio 
comunicador portátil VHF ou UHF devidamente 
homologado e licenciado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações ANATEL. 

Requisitos Mínimos Capacidade de canais: 16; 5 
Faixas de frequência: VHF: 136-174 MHz / UHF: 
403-470 MHz; Tamanho Máximo (sem a antena): 15 
cm; Bateria de íon de lítio recarregável (original do 
produto): 1600 mAh;  Grau de proteção: IP54 ou 
IP55; Capacidade de Criptografia de algoritmos: 8; 
Acessórios obrigatórios: Carregador de mesa, com 
cabo de alimentação bivolt original, Antena, Fone de 
ouvido com microfone e PTT combinados, com fio 
em espiral, com prendedor de lapela e que reproduza 
alta qualidade de som, sem distorções; Manual de 

286060 Unid. 10 R$ 295,98 R$ 2.959,80 
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utilização/operação em português; Capa ou estojo 
com clipe para cinto; Alça para transporte.  

Produto de referência: MOTOROLA DEP450 ou de 
qualidade superior 

22 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS 
INOX (3 TORNEIRAS) -  Bebedouro Industrial 100 
litros Inox (3 torneiras); Gabinete Estrutural 
Fabricado em Inox 403;Reservatório Confeccionado 
em Polipropileno Atóxico; Serpentina Interna em 
Inox 304;Boia Controladora do Nível de 
água;Aparador de água (pingadeira) em ABS; Dreno 
de escoamento embutido; Unidade Condensadora 
EMBRACO; Isolamento Térmico EPS; Sistema de 
Refrigeração Balanceado; Baixo Consumo de 
Energia; Armazena 100 Litros de água gelada; 
Capacidade de Refrigeração de 180 L/hora; 03 
Torneiras em Metal Cromado; Gás Refrigerante 
Ecológico R134A; Termostato Regulador de 
Temperatura; Dimensões: 130x70x65 cm (Alt x Larg 
x Prof); Peso: 50 Kg; Tensão: 127V; Industrial. 

452767 Unid. 02 
R$ 

2.774,75 
R$ 5.549,50 

23 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS 
INOX 4 TORNEIRAS) -  Bebedouro Industrial 200 
litros Inox (4 torneiras); Gabinete Estrutural 
Fabricado em Inox 403; Reservatório Confeccionado 
em Polipropileno Atóxico; Serpentina Interna em 
Inox 304; Boia Controladora do Nível de água; 
Aparador de água (pingadeira) em ABS; Dreno de 
escoamento embutido; Unidade Condensadora 
EMBRACO; Isolamento Térmico EPS; Sistema de 
Refrigeração Balanceado; Baixo Consumo de 
Energia; Armazena 200 Litros de água gelada; 
Capacidade de Refrigeração de 180 L/hora; 04 
Torneiras em Metal Cromado; Gás Refrigerante 
Ecológico R134A; Termostato Regulador de 
Temperatura; Dimensões: 1500x1070x440 mm (Alt 
x Larg x Prof); Peso: 50 Kg; Tensão: 127V; 
Industrial. 

311387 Unid. 03 
R$ 

3.437,50 
R$ 

10.312,50 

 
2. ALINHAMENTO E PREVISÃO EM INSTRUMENTOS DE PLANEJ AMENTO 
 
2.1 O objeto da presente contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano 
corrente. 
 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA A QUISIÇÃO 
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A presente aquisição se justifica pela necessidade de suprir as Unidades Escolares da Rede Pública 
Municipal com materiais permanentes – eletrodomésticos e eletrônicos adequados, visando 
melhorar a qualidade de ensino e aprendizagem. 
 
Neste sentido, a aquisição de tais produtos é essencial para garantir condições apropriadas de 
ensino e manter as Unidades Escolares devidamente equipadas com materiais indispensáveis ao 
cumprimento e desenvolvimento da rotina escolar, atendendo alunos e servidores.  
 
Deste modo, a aquisição dos materiais permanentes indicados visa atender às necessidades 
operacionais e de infraestrutura das escolas municipais, sendo imprescindível aos serviços 
prestados à comunidade escolar, bem como assegurando um ambiente de trabalho adequado e 
confortável para os servidores municipais. Para garantir a eficiência e a qualidade no atendimento 
ao público, no preparo da merenda escolar, na realização de propostas pedagógicas, na 
comunicação das unidades é fundamental que os servidores disponham de um ambiente de 
trabalho que possibilite a realização do mesmo. A aquisição dos eletrodomésticos se faz necessária 
não apenas pela reposição de itens danificados ou obsoletos, mas também para acompanhar o 
crescimento e as demandas crescentes da administração pública. A renovação e modernização dos 
eletrodomésticos são indispensáveis para a manutenção da qualidade dos serviços, a eficiência e 
o bem-estar dos usuários e servidores. 
 
Por oportuno, destaca-se que a presente aquisição tem ainda por objetivo demonstrar a viabilidade 
técnica da Proposta de Projeto de Aquisição de materiais permanentes – eletrônicos e 
eletrodomésticos fracassados ou desertos no Pregão eletrônico nº 059/2023, para atender as 
unidades escolares, conforme Ata da Sessão de Adjudicação em anexo. 
 
A definição dos quantitativos discriminados de permanentes foram fixados de acordo com as 
demandas no fluxo escolar, tendo em vista um total de 12 unidades escolares. É importante 
destacar que os itens selecionados contemplam também as especificidades referentes de cada 
unidade. Diante disso, justifica-se a aquisição desses materiais que são itens necessários à 
melhoria do ensino e das condições de trabalho, infraestrutura física e pedagógica, tendo em vista 
a responsabilidade do poder público em implementar políticas que garantam o direito à infância e 
qualidade da Educação.  
 
De acordo com as considerações listadas, sinalizamos como prioritária a aquisição dos itens 
indicados, discriminados deste Termo de Referência, considerando a necessária qualificação dos 
espaços das Unidades de Ensino do Município de Cordeiro. 
 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
 
A solução proposta para a futura e eventual aquisição de Materiais Permanentes – Eletrônicos e 
Eletrodomésticos, visa atender de forma abrangente e eficaz as necessidades identificadas, 
promovendo a qualidade de ensino e aprendizagem, o bem-estar físico e um ambiente com 
infraestrutura. Considerando as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, particularmente em seu art. 18, 
que orienta a fase preparatória do processo licitatório a compatibilizar-se com o plano de 
contratações e abordar todas as considerações técnicas e mercadológicas que possam interferir na 
contratação, foi realizado um extenso estudo de mercado para definir a solução mais adequada.  
A análise de mercado demonstrou a existência de diversas opções de fornecimento de materiais 
permanentes, cada uma com suas especificidades em termos de qualidade, durabilidade, 
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tecnologia empregada e custo-benefício. Com base nesse levantamento, a solução escolhida 
envolve a aquisição de uma gama de materiais permanentes que atendam a diferentes 
necessidades, auxiliem na prática pedagógica, promovendo uma maior inclusão e possibilidade de 
desenvolvimento de diversas atividades.  
Foi identificado que a seleção de materiais permanentes de alta qualidade e durabilidade, que 
ofereçam segurança aos usuários e que sejam adequados, é essencial para o sucesso do projeto. 
Além disso, considerou-se importante a escolha de fornecedores que ofereçam garantia dos 
produtos e suporte técnico adequado, assegurando assim a melhor utilização dos materiais 
adquiridos e a sustentabilidade da solução a longo prazo.  
Com o objetivo de garantir a economicidade e a eficiência da aquisição, a solução propõe a 
realização de pregão eletrônico, com o uso do sistema de registro de preços, adotando o menor 
preço por item, conforme facultado pelo art. 40 da Lei nº 14.133/2021, permitindo assim uma 
flexibilidade na compra dos materiais conforme a demanda e necessidades específicas, evitando 
“sobrestoque” e desatualização dos equipamentos. Tal abordagem permite ainda a renovação 
constante dos materiais, garantindo que as atividades sejam sempre realizadas com equipamentos 
em condições apropriadas de uso.  
Para assegurar uma solução abrangente e alinhada às melhores práticas de mercado e normativas 
legais, foram considerados os princípios de padronização e de aproveitamento das peculiaridades 
do mercado local, como indicado no Art. 40 da Lei nº 14.133/2021, promovendo assim a 
competitividade e estimulando o desenvolvimento do mercado local de materiais permanentes – 
eletrônicos e eletrodomésticos.  
A solução como um todo reflete um equilíbrio entre qualidade, custo-benefício e sustentabilidade, 
visando não apenas atender às necessidades imediatas da Secretaria de Educação, mas também 
promover um legado duradouro de promoção da qualidade e da estrutura de ensino e do bem-estar 
na comunidade escolar de Cordeiro. 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
5.1 A aquisição será realizada de forma parcelado. 
 
5.2 A aquisição deverá ser fornecida, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
5.3 O item solicitado pela Secretaria Municipal de Educação deverá ser entregue conforme o 
endereço abaixo, acompanhado da fatura ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da 
Ordem de Fornecimento, dentro do prazo estabelecido no item 5.1. 
 
Anexo da Secretaria de Educação  
Rua Moacir Laport Leitão, n° 86 – Bairro Centro – C ordeiro/RJ. 
Nome para contato: Juliana Fagundes 
Telefone: (22) 2551 4056 ou 2551 2474 
 
5.4 Todos os produtos deverão atender o disposto em todas as legislações vigentes. 
 
5.5 O produto solicitado não poderá ser substituído, sem a autorização prévia da Secretaria 
solicitante, mesmo que seja por material de qualidade equivalente. Caso haja necessidade de 
substituição, a mesma deverá ser solicitada por escrito e com comprovação das devidas 
justificativas, para que possa ser analisada pela Secretaria juntamente com o Jurídico da Prefeitura. 
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5.6 A Ordem de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação 
expressa do número do processo e do empenho, identificação da Contratada, as especificações do 
objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega do objeto.  
 
5.7 A Ordem de Fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive email ou correio 
eletrônico.  
 
5.8 A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o 
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  
 
5.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, decorrentes da entrega e da aquisição do objeto deste Termo. 
 
5.10 O Objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 3 (três) meses, 
contada do recebimento definitivo dos produtos, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante 
caso o prazo seja superior. 
 
5.11 Os materiais deverão obedecer às normas e padrões vigentes, serem de 1º linha, de boa 
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
5.12 Durante o período de garantia, a contratada obrigar-se-á a substituir por serviço 
tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Educação, o objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua 
correta utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em 
razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer motivo o fabricante não mais o produza, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade. 
 
5.13 O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser 
formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação. 
 
5.14 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 
 
 
6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1 Efetuada a entrega, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 140 da Lei 
nº. 14.133/2021:  
 

a - Provisoriamente, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis da entrega do objeto, pelo 
Município de Cordeiro, que procederá à conferencia de sua conformidade com as especificações 
do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, da proposta e da nota de empenho. 
Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento. 
 
b - Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, para 
verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 
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6.2 O aceite do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante por 
vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS 
DO PROCESSO.  
 
6.3 A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão do fornecimento do 
objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação.  
 
6.4 A Secretaria se reserva o direito de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com a 
necessidade.  
 
6.5 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços 
pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 
 
6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 
 
6.7 A Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo com 
o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente.  
 
6.8 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas.  
 
 
7. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos produtos entregues com 
o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário solicitante, e de acordo 
com a programação financeira da Administração Municipal.  
 
6.1.1 A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos elencados no art. 126 do Decreto 
Municipal n° 144/2023, conforme o caso. 
 
6.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e da 
respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
 
6.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 
desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de Referência.  
 
6.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
 
6.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob 
nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
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6.5 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente da contratada.  
 
6.6 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
6.7 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão 
requisitante do Município de Cordeiro.  
 
6.8 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
material especificado para cada item.  
 
6.9 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
6.10 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo 
Gestor do Contratante.  
 
6.11 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de Cordeiro, deverá 
ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante.  
 
6.12 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
6.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
 
8. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
8.1 - DA CONTRATADA:  
 
a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante.  
 
c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
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d) Fornecer os produtos conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
direta. 
 
f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos.  
 
g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para fornecimento do objeto; 
 
h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência do contrato;  
 
i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos produtos; 
 
j) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, todo 
ou em parte, produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados na notificação pela organização. 
 
k) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
l) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
m) A Contratada deverá dar total assistência à Secretaria, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 
 
8.2 - DA CONTRATANTE:  
 
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento dos 
produtos; 
  
b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento. 
 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
e) Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
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g) Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
h) Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
 
9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 A fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
9.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento do objeto será: 
 

• Carolina Lopes Valente - Matrícula: 300131403 – Setor de Compras 
• Juliana Jorge Fagundes Silva – matrícula 302221558 – Setor de Compras 

 
9.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
9.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem o 
qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
9.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, salvo se houver autorização por 
escrito do Município de Cordeiro. 
 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
IV. Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% 
a 30% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 15% a 25%  do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25%  do valor 
do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor 
do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor 
do Contrato. 
 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
 
12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
12.1 Para comprovar a qualificação técnica necessária para execução do presente objeto, o 
proponente deverá apresentar: 
 
 01(um) ou mais atestados OU 01(uma) ou mais Certidões de bom desempenho anterior(es)em 
contrato/ata, fornecidos(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
deverá(ão)especificar: 
 
                  I. o tipo de execução do produto; 
                 II. o prazo de execução; 
                III. o(s) atestado(s) ou   certidão(ões) a   ser(em) apresentado(s) deverá(ão) ser 
compatível(eis)com o objeto desta licitação, que comprove(em)a aptidão do licitante. 
 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
a) Ensino Fundamental 
Programa de trabalho: 1001.1236100121.011 
Código de Despesa: 449052 
 
b) Educação Infantil 
Programa de trabalho: 1001.1236500111.015 
Código de Despesa: 449052 
 
c) Creche 
Programa de trabalho: 1001.1236500111.013 
Código de Despesa: 449052 
 
 
14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ O. 
 
14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata, 
na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2. Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 
entendimento da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo tais 
pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua 
possibilidade. 
 
15. DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Educação, em conformidade 
com a legislação pertinente e sempre de acordo com o presente Termo de Referência. 
 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 
 
Cordeiro, 10 de setembro de 2024. 
 
 

Alessandra de Araújo Salgado 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E IDONEIDADE 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

IDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20XX 
 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº <cnpj da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº  Nº do cpf>, 
em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, declarar que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas na forma da lei. 

 
Declara, ademais, que é empresa idônea e não está impedida de participar de licitações e de 
contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 
habilitação. 
 
Ressalva: desejo usufruir da prerrogativa do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 (  )  

 
 

<local e data> 
 
 

<representante legal> 
 
Observação:  
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENOR DE IDADE 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20XX 
 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva:  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (    ) 

 
 

<local e data> 
<representante legal> 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO PEQUENO NEGÓCIO 
 

DECLARAÇÃO PARA EQUIPARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMP RESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
(nome/razão social)________________________________________________. 
Inscrita no CNPJ nº________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a)_____________________________________________, 

portador(a)da carteira de identidade nº _______________________________________ e do CPF 

nº_____________________________________, DECLARA , para fins do disposto no Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/20XX  sob as sanções  administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que fará uso do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar Federal nº 123/06 

e suas alterações, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e sendo considerada:  

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 (  ) Sociedade Cooperativa de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o 

art. 34 da Lei 11.488/07.  

__________________,_______de_______________de _________________. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº _____/20XX 
  
 
A empresa ......................................................, portadora do CNPJ N° ............... ...................., com 
sede no endereço .........................................., para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão Eletrônico n° .............................. . da Prefeitura Municipal de Cordeiro, DECLARA  que:  
 
a) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do instrumento convocatório, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei; 
 
b) Não prestará qualquer tipo de declaração, certidão ou documentos falsos, bem como se 
compromete a cumprir todos os requisitos legais de forma isenta de fraudes ou qualquer outro tipo 
de crime contra a administração pública; 
 
c) Responsabilizar-se-á por jamais formar cartel em licitação pública, por qualquer meio de 
acordo prévio entre eventuais licitantes, no sentindo restringir ou eliminar a concorrência do 
certame; 
 
d) O preço praticado por nossa empresa será sempre o de mercado, garantindo ao ente 
público não haver qualquer espécie de sobrepreço ou superfaturamento do(s) item(ns) a ser(em) 
adquiridos/contratados, preservando assim a economicidade e os demais princípios colacionados 
na lei de licitações. 
 
e) Tomou conhecimento integral da Recomendação n°11 /2020, promovida pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio do PA 18/20/TOD/CID-MPRJ2020, direcionada ao 
Gestor do Município de Cordeiro visando o combate ao nepotismo e correlatos. 
 
f) Não possui em seu quadro societário e/ou representativo, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como não possui em seu quadro 
societário e/ou representativo qualquer pessoa que possua relação de parentesco, seja em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos 
no processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado, 
independentemente da modalidade de contratação. 
 
 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 

 
 
 
 
 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1173/2024 
FLS.: ______ 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO VÍNCULO DE SERVIDOR 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE SERV IDORES PÚBLICOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX 
 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 
de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 
 

<local e data> 
<representante legal> 

 
 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE RESERVAS DE  CARGOS 
 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 

PROCESSO N.º XXX/XXXX  
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/XXXX  
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, IV, da Lei nº 
14.133/2021.  
 
 

Local, ____ de ______________ de 2024.  
 
 

________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 
 
 
OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel ti mbrado da empresa;  
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, de verá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS N A PROPOSTA  
 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS NA PROPOSTA 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 
sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, 
DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
[CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], 
residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais 
e em atendimento ao item 8.14.1.9, “h” do EDITAL de LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico n°_____, que 
possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara 
ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024  
 

________________________________________________________ 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./........... . 
 
 
PROCESSO N° 1173/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2024 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR - MUNICÍPIO 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/MF: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CARGO: 
IDENTIDADE: 
CPF: 

 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/MF: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (   )NÃO 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CARGO: 
IDENTIDADE: 
CPF: 

 
Aos ____ dias do mês de ______, do ano de ______, as partes acima identificadas, através de seus 
representantes com poderes legais para representá-las e assinar, têm entre si, justo e avençado, 
tendo como respaldo o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N. º 054/2024, registram-se os 
produtos a serem entregues pela empresa detentora da ata de registro de preços, visando futura e 
eventual aquisição de Materiais Permanentes – Eletrônicos e Eletrodomésticos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, mediante as cláusulas 
seguintes: 
 
 
1. DO OBJETO 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
Materiais Permanentes – Eletrônicos e Eletrodomésticos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, especificados no Termo de Referência, anexo II 
do edital de Licitação nº 054/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA  UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

              
       
       

VALOR TOTAL  
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1 Somente será permitida a adesão de ata de registro de preço, mediante prévia autorização do 
órgão gerenciador, nos moldes dos Parágrafos 1º, 2°e 3°, do Artigo 78, Decreto Municipal 144/2023 
e mediante o disposto na Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021. 
 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE ÇOS E CADASTRO  
RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. O contrato ou instrumento substituto decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

 
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA  DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
 
11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
11.1 - DO BENEFICIÁRIO DA ATA 
 
a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante.  
 
c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
d) Fornecer os produtos conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
direta. 
 
f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos.  
 
g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para fornecimento do objeto; 
 
h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência do contrato;  
 
i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos produtos; 
 
j) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, todo 
ou em parte, produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados na notificação pela organização. 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1173/2024 
FLS.: ______ 

k) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
l) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
m) A Contratada deverá dar total assistência à Secretaria, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 
 
11.2 - DO MUNICÍPIO 
 
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento dos 
produtos; 
  
b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento. 
 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
e) Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 
g) Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
h) Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
12. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 A fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
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12.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento do objeto será: 

a) Carolina Lopes Valente - Matrícula : 300131403 – Setor de Compras 
b) Juliana Jorge Fagundes Silva – matrícula 302221558  – Setor de Compras 

 
12.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
12.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
12.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem 
o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
12.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
12.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1 Efetuada a entrega, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 140 da Lei 
nº. 14.133/2021:  
 

a - Provisoriamente, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis da entrega do objeto, pelo 
Município de Cordeiro, que procederá à conferência de sua conformidade com as especificações 
do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, da proposta e da nota de empenho. 
Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento. 
 
b - Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, para 
verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 

 
13.2 O aceite do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante por 
vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS 
DO PROCESSO.  
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13.3 A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão do fornecimento 
do objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação.  
 
13.4 A Secretaria se reserva o direito de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com 
a necessidade.  
 
13.5 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos 
serviços pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem 
falhas. 
 
13.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 
 
13.7 A Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo 
com o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente.  
 
13.8 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas.  
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos produtos entregues com 
o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário solicitante, e de acordo 
com a programação financeira da Administração Municipal.  
 

14.1.1 A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos elencados no art. 126 do Decreto 
Municipal n° 144/2023, conforme o caso. 

 
14.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e 
da respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
 
14.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 
desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de Referência.  
 

14.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  

 
14.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob 
nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
14.5 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente da contratada.  
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14.6 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
14.7 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão 
requisitante do Município de Cordeiro.  
 
14.8 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
material especificado para cada item.  
 
14.9 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
14.10 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado 
à contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo 
Gestor do Contratante.  
 
14.11 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de Cordeiro, 
deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante.  
 
14.12 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
14.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. As condições gerais de execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no 
edital e no Termo de Referência (anexo II) ao edital.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Cordeiro, .... de .................... de 2024. 
 

Prefeitura Municipal de Cordeiro 
 
 

Fornecedor 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Cadastro Reserva 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário: 
 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 
ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA  UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

              
 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 
 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 
ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA  UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

              
 

 


